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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES, 

 

INDICAÇÃO Nº / 2026 

 

O Vereador infra-assinado, com assento nesta Casa de Leis, eleito pelo PSDB, no uso 

de suas atribuições regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Theodorico de Assis Ferraço, por meio do Ilustríssimo Senhor Astor Dillen dos Santos 

Junior, Secretário Municipal de Obras, que viabilize, com a máxima urgência, a 

CONSTRUÇÃO DE UM MURO DE CONTENÇÃO NA RUA ALBERTO BORELLI, NA 
ALTURA DO NÚMERO 46, AO LADO DA LANCHONETE DO NEGUITO, localizada 

no Bairro Caiçaras. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa sanar um problema crítico de infraestrutura que coloca em 

risco a segurança de moradores e transeuntes da referida via no Bairro Caiçaras. 

Atualmente, o trecho mencionado da Rua Alberto Borelli está sendo severamente 

invadido por um processo erosivo avançado. 

Essa erosão está sendo causada pelo escoamento das águas das chuvas que descem 

de um terreno particular vizinho sem o devido sistema de drenagem pluvial. A falta de 

escoamento correto e a força das águas têm provocado o constante desgaste do solo, 

ameaçando a estrutura da pista e podendo, em breve, tornar a rua completamente 

intransitável. 

A construção do muro de contenção e a respectiva canalização das águas são medidas 

urgentes e essenciais para conter o avanço do dano, preservar o patrimônio público e 
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garantir o direito de ir e vir com segurança de toda a comunidade local. 

Diante da gravidade da situação exposta, solicita-se prioridade total no atendimento 

desta demanda por parte da Secretaria Municipal de Obras. 

Sala das Sessões "Elias Moysés", 25 de maio de 2026. 

 

DELANDI PEREIRA MACEDO 
Vereador – PSDB 
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